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  Este livro é dedicado aso profissionais que, apesar de pontos de vista divergentes, se dedicam ao estudo e aprimoramento do direito ambiental.
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  ADVERTÊNCIA




  O caso da gruta Da Prata é puramente ficcional, muito embora a situação seja perfeitamente plausível. Os eventos se desenvolvem no Estado de Ferroso que é, evidentemente, um país em vias de desenvolvimento com tradição extrativista. O caso da gruta da Prata se pretende atemporal, motivo pelo qual a legislação adotada foi modificada a fim de integrar o ordenamento jurídico ferrosino. As decisões judiciais apontadas também foram incorporadas ao sistema judicial de Ferroso. Os textos legais e judiciais são originalmente os brasileiros adaptados ao mundo de Ferroso. Os acordos ambientais multilaterais foram mantidos em sua forma original. O texto não possui notas de rodapé, de forma que possa ser lido de maneira mais natural. As referências bibliográficas estão no fim do texto.




  Naturalmente, qualquer semelhança com pessoas realmente existentes é uma mera coincidência.




  Introdução




  Em 1949, Lon L. Fuller publicou O Caso dos Exploradores de Caverna, um exercício de imaginação jurídica que se tornaria um clássico do pensamento jurídico no século XX. Na obra, Fuller narra um julgamento fictício no qual cinco juízes debatem, a partir de diferentes perspectivas teóricas e morais, o destino de exploradores que, presos em uma caverna, sacrificam um de seus companheiros para sobreviver. O caso propõe uma reflexão profunda sobre o papel do Direito, seus fundamentos morais, suas limitações interpretativas e os dilemas que surgem quando a norma jurídica é confrontada com situações-limite.




  O presente livro nasce inspirado nessa tradição, transportando o método de Fuller para o campo do Direito Ambiental contemporâneo. Em vez de um julgamento penal, acompanhamos aqui um intrincado processo de licenciamento ambiental para a exploração de lítio em uma caverna com altíssima relevância ecológica, cultural e simbólica. Assim como em Fuller, o caso apresentado é fictício, mas inteiramente plausível. Ele reúne elementos técnicos, jurídicos e éticos que espelham conflitos reais enfrentados diariamente por operadores do Direito, órgãos públicos, comunidades locais, empresas e o Poder Judiciário.




  A estrutura do livro foi concebida para provocar o leitor universitário à reflexão crítica. A narrativa se inicia com o histórico da mineração na região, passando pela caracterização dos povos tradicionais e das implicações ambientais da atividade proposta. Em seguida, são apresentados os documentos técnicos, as manifestações das partes envolvidas, os pareceres, os votos administrativos e judiciais — tudo construído para permitir que o estudante identifique os diferentes princípios, normas e fundamentos que informam o Direito Ambiental, como o princípio da precaução, a proteção ao patrimônio cultural, a consulta prévia de povos tradicionais (Convenção 169 da OIT), a sustentabilidade e a função socioambiental da propriedade.




  Tal como Fuller convidou seus leitores a se posicionarem diante do dilema trágico dos exploradores, esta obra convida estudantes, professores e profissionais a se posicionarem diante dos dilemas ambientais de nosso tempo. Ao final, não se busca uma única resposta certa, mas a consciência de que as decisões jurídicas no campo ambiental são, muitas vezes, escolhas trágicas que exigem ponderação, responsabilidade e, acima de tudo, compromisso com as presentes e futuras gerações.




  Este livro é, portanto, uma simulação didática destinada a cursos de graduação em Direito, mas também pode ser útil a cursos de Gestão Ambiental, Engenharia Ambiental, Ciências Sociais, Geografia e outras áreas que dialogam com o Direito Ambiental. Espera-se que, ao final da leitura e dos debates que ela suscita, os leitores estejam mais bem preparados para enfrentar, com lucidez e sensibilidade, os complexos desafios da defesa do meio ambiente no século XXI.




  Apresentação




  O caso da gruta da Prata diz respeito ao licenciamento ambiental, para futura exploração, de um empreendimento de mineração da gruta da Prata localizada no município de Argenta, Estado de Ferroso. Na gruta da Prata foram identificadas grandes jazidas de Lítio que é um mineral estratégico para a transição energética e combate às mudanças climáticas globais, dada a sua utilização na produção de baterias. Argenta foi o centro da mineração no Estado de Ferroso durante o período colonial, sendo responsável por uma imensa produção de prata. O esgotamento da prata – em princípios do século XX – legou à cidade um imenso passivo social e ambiental que perdura até os dias atuais.




  A descoberta do lítio trouxe esperança de que novas possibilidades se abrirão para a região, com a retomada de sua antiga pujança econômica.




  O processo de licenciamento ambiental foi levado ao CMADS para que os conselheiros decidam sobre a concessão da licença para a implantação da atividade. A seguir serão expostos os principais elementos que deram suporte para os votos dos conselheiros. A exposição tem início com uma perspectiva histórica do início da mineração em Argenta e a consequente transformação de sua paisagem humana e física. Em seguida é demonstrada a evolução econômica da região. Por fim, apresenta-se o potencial econômico da gruta da Prata e a sua importância cultural e ecológica no contexto específico.




  Todo os elementos foram levados à consideração dos conselheiros para que proferissem os seus votos. Conforme se poderá ver, diversas foram as posições adotadas pelos membros do colegiado ambiental.




  O relato que se segue foi compilado dos autos por Rafael Hitlodeu, estudante português que estava de passagem e ficou fascinado com os debates e seus desdobramentos. Os votos no Tribunal de Justiça, onde o caso terminou, não foram coletados por Rafael que já havia retornado à sua pátria.




  ANTECEDENTES




  A caverna está localizada junto a uma mina de prata desativada cujo início das atividades se deu em fins do século XVI, tendo favorecido a fundação da vila de Argenta cujas atividades econômicas giravam em torno da mineração.




  A exploração minerária começou com a utilização de mão de obra indígena escravizada; o desempenho econômico, no entanto, ficou abaixo do esperado pelos proprietários da mina, pois os indígenas mantiveram um estado constante de guerras e escaramuças com as autoridades, buscando libertar os escravizados. Além disso, a Igreja Católica realizava uma forte oposição à escravização dos indígenas, haja vista às pretensões evangelizadoras que davam margem a acaloradas discussões teológicas sobre a natureza dos indígenas e como deveria ser o comportamento eclesiástico diante dos nativos do novo continente. O bispo local publicou uma denúncia contra a escravização e destruição dos indígenas que foi traduzida em várias línguas europeias: Relato sobre a destruição da vila de Argenta e de sua população originária. A obra chegou a ser prefaciada pelo Papa em sua edição latina.




  O período não durou mais do que 50 anos, entretanto, foi nele que foi introduzida uma importante transformação tecnológica, com a utilização do mercúrio para facilitar a separação da prata, o que aumentou em muito a produção local. O volume produzido era em tal quantidade que impactou a economia mundial de então. O consumo de água pela mineração era excepcional e drenou inteiramente o lago Tuná considerado na mitologia da etnia Itai como origem da vida. Durante muitos anos a Vila de Argenta foi conhecida como a “vila dos pássaros que não sabem voar”, devido ao curioso fenômeno da queda repentina dos pássaros em pleno voo. Cronistas da época relatam a grande quantidade de indígenas que tremiam compulsivamente e que gritavam sem nenhuma causa aparente.




  Havia uma aura de mistério e uma conspiração de silêncio ao redor da situação. Ambos os estranhos fenômenos eram atribuídos pelos pajés à desaparição do lago Tuná, rompendo uma cadeia vital na região. As autoridades locais negavam o fato e diziam que se tratava de uma campanha difamatória contra a cidade e seus habitantes, fruto da ignorância popular e insuflada por outras regiões produtoras de prata.




  A mão de obra indígena escravizada, no entanto, produziu resultados econômicos abaixo dos esperados. O insucesso econômico da utilização dos indígenas, segundo se dizia, era devido à “saúde fraca”, pois frequentemente morriam muitos indígenas de malária, gripe e outras doenças; além disso, era elevado o número de fugas, pois os nativos “não se adaptavam” ao trabalho forçado na mina. Os “bugres” eram indolentes e não gostavam de trabalhar, vivendo do que a natureza lhes ofertava. Em razão disso, os proprietários da mina se voltassem para a utilização de africanos escravizados. A utilização de mão de obra africana escravizada era antiga, pois desde fins do século XVI, as incursões europeias na África tinham trazido grandes quantidades de africanos para a Europa. Havia um consenso no sentido de que os africanos estavam “acostumados” à escravidão e que a sua adaptação ao trabalho na mina não seria problemática.




  Tomada a decisão uma equipe de dirigiu ao cais no qual os escravizados eram vendidos como “peças”. A peça era a unidade utilizada para “medir o valor econômico” dos escravizados. Um homem jovem e saudável era considerado uma “peça inteira”; as mulheres, idosos, crianças ou pessoas com deficiência podiam ser avaliados como “meia peça” ou “três quartos de peça”. Inicialmente foram compradas 50 peças inteiras originárias da Guiné. Com a chegada da primeira leva de escravizados, a produção cresceu de forma muito firme. Entretanto, o trabalho exaustivo acarretava mortes e doenças, o que tornava oscilante a produção, dificultando o planejamento e prejudicando o rendimento da empesa, bem como reduzindo a arrecadação dos tributos. Assim como os indígenas, os africanos eram acometidos de doenças graves e mortes precoces. O fato dos gritos de dor sem causa aparente também se dava com os novos escravizados.




  A solução foi manter um fluxo constante de compra de escravizados, inclusive mulheres e crianças, com vistas a reduzir os custos com “peças” novas.




  Os negros escravizados, em muitas oportunidades, se organizavam com objetivo de fugir do trabalho servil. Os que conseguiam escapar do cativeiro se aglutinavam em comunidades rurais que ficaram conhecidas como quilombos; ali se alojavam inclusive brancos e indígenas. Os quilombos eram temidos, muito embora mantivessem comércio intenso com as vilas e cidades. A lei da época dava um tratamento duro aos quilombos, considerando-os como crime de insurreição que se considerava cometido, “retinindo-se vinte ou mais escravos para haverem a liberdade por meio da força.”. As penas cominadas eram “de morte no gráo maximo; de galés perpetuas no médio; e por quinze annos no mínimo” cominadas aos “cabeças”. Os participantes eram sujeitos aos “açoutes.”




  As comunidades tradicionais locais




  Em razão dos antecedentes, na região do entorno da antiga mina, havia duas terras indígenas e uma comunidade remanescente de quilombo. A Terra Indígena Itaí (TII) era devidamente demarcada e homologada pelas autoridades. O processo de demarcação foi bastante conflituoso, sendo certo que 5 (cinco) indígenas foram assassinados ao longo dos 15 (quinze) anos em que perdurou o processo demarcatório. Os inquéritos policiais sobre os assassinatos nunca se transformaram em ações penais. A Associação Indígena Terra Indígena Itaí fez uma representação à Comissão IDH que, após diversas tentativas infrutíferas junto ao governo central para que fosse providenciada a apuração dos fatos, encaminhou o caso à Corte Interamericana de Direitos Humanos. A Corte IDH aceitou a denúncia da CIDH e foi aberto um processo contra a país por violação ao Pacto de São José da Costa Rica. O caso pende de decisão por parte da Corte IDH.




  Um grupo indígena dissidente da etnia Itaí, formado por pequenos agricultores, reivindica o reconhecimento de seu território como terra indígena e, diante da negativa do governo central em dar início ao processo de identificação para demarcação, ajuizaram uma ação contra o governo central, com objetivo de obter uma ordem para que o governo central procedesse à demarcação. Os indígenas sustentam como argumento principal o autorreconhecimento como indígenas e que o fato de serem pequenos agricultores não os descaracteriza como uma etnia e que, além disso, possuem costumes próprios pelos quais são parcialmente regidos. O governo central, assim como o estadual e o municipal, argumentaram na resposta à demanda apresentada pelos PAI é improcedente, pois se a comunidade fosse indígena, já se encontraria aculturada, não havendo língua nem religião próprias. Em termos religiosos a comunidade se divide em 40% católicos, 40% evangélicos de várias confissões e 20% entre religiões de matriz indígena e africana. É digno de registro que os agricultores da região que não se consideram indígenas, estão fortemente organizados contra a concessão de “privilégios” para os integrantes da PAI.




  A área na qual os fugitivos da escravidão se homiziavam, era uma colina o que permitia uma visão ampla e facilitava a defesa contra as incursões dos capitães do mato. O local acabou sendo conhecido como Quilombo Liberdade, dado que era um polo de atração para todos os que se sentiam injustiçados ou perseguidos pelos poderes locais. Mesmo os escravizados que haviam comprado a própria liberdade buscavam abrigo no Quilombo Liberdade. A comunidade era muito dinâmica, com um sistema coletivo de propriedade da terra no qual determinados terrenos eram conhecidos como “ilé apapọ́” com gestão coletiva que se fazia mediante assembleias que incluíam os representantes daqueles que, segundo os usos e costumes locais, tinham direito à utilização da terra, especialmente para a pastagem de animais e lavoura. Havia também, um conselho de gestão da água, haja vista que a mineração gerava impactos negativos sobre os recursos hídricos, demandando um controle muito preciso. Havia um conjunto de regras particulares e costumeiras que regiam a vida da comunidade quilombola Liberdade.




  Com o fim da escravidão, a pressão sobre o quilombo Liberdade passou a ser diferente, pois saíram os capitães do mato e entraram os grupos que desejavam comprar as terras comunitárias. Um ou outro quilombola vendeu a “sua posse” e, paulatinamente, cerca de 15% das terras passaram a mãos privadas. A liderança comunitária percebendo os riscos para a forma de vida tradicional, constituiu uma associação cujo objetivo era a titulação coletiva da terra e o reconhecimento da população como remanescente de quilombo. Os escaninhos da burocracia, no entanto, frustravam a busca pela formalização do quilombo, o que poderia facilitar a sua entrada no mercado formal de serviços e o escoamento de sua produção agrícola e artesanal. Isto para não falar nas políticas públicas educacionais, de saúde e outras.




  O desenvolvimento da região




  O desenvolvimento da mineração acarretou o estabelecimento de inúmeras atividades complementares, tais como comércio, serviços em geral e, principalmente, a implantação de uma estrutura administrativa e burocrática cuja finalidade era a arrecadação de tributos. Em função disso, criou-se uma classe média que vivia da prestação de serviços tais como advocacia, medicina, oficinas, panificações, armazéns e comercio, em geral. O crescimento da pequena vila, em pouco mais de 50 anos, fez com que ela fosse elevada à condição de cidade e, em seguida, foi designada como capital provincial. Na época republicana, a decadência fez com que a capital fosse transferida para uma nova cidade, deixando a região de Argenta sem qualquer assistência ou alternativa econômica. À transferência da capital correspondeu um forte declínio demográfico e uma redução drástica da atividade econômica que correspondeu ao esgotamento da prata.




  A mineração alterou profundamente a paisagem local. Em primeiro lugar, houve a necessidade de abertura de caminhos carroçáveis até a mina para o escoamento da produção em direção ao porto de onde a prata seguia para a Europa. Ao longo dos anos o caminho se transformou na Estrada Real da Prata, mais larga e com diversas estalagens e lupanares. Além disso, as necessidades agrícolas levaram ao desmatamento de grandes áreas florestadas, de forma a alimentar a crescente população. O corte das árvores gerou uma crise na construção civil que dependia de madeira para levar seus projetos adiante. Os reflexos do desmatamento também se fizeram sentir na incipiente construção naval então existente. A solução encontrada para o desmatamento foi a designação de algumas espécies como “madeira de lei”, cujo corte dependa de autorização, sob pena de severas punições.




  A grande circulação de riquezas ocorrida no auge da atividade da mina possibilitou que se desenvolvesse na região uma forte comunidade artística que se destacava pela música, literatura, teatro e pintura. Artistas locais tinham os seus trabalhos exibidos na Europa e, frequentemente, orquestras e companhias teatrais europeias se apresentavam em Argenta. A arquitetura local e as esculturas dos diversos escultores criaram um estilo próprio que se destacava nas igrejas. O estilo barroco de Argenta, até o presente, é admirado em todo mundo.




  Também merece destaque o fato de que foi em Argenta que se fundou a primeira escola de engenharia de minas no novo mundo.




  A descoberta do Lítio




  A economia do país sempre foi basicamente exportadora de comodities, tendo a mineração e a agricultura como setores de destaque. A crise econômica da década de 1980 foi extremamente dura para o país e o governo passou a reexaminar os seus mapas geológicos para identificar se havia minerais novos a serem explorados. Uma grande jazida de lítio foi identificada na região de Argenta que havia se transformado quase que em uma cidade fantasma com o fim do ciclo da prata. A exploração, contudo, era custosa e o assunto foi deixado de lado.




  Na medida em que as questões relativas às mudanças climáticas foram assumindo a frente do debate ambiental e econômico, a questão da transição energética para uma economia de baixo carbono se tornou central. O Lítio passou a ser um mineral com alta procura devido ao seu uso na produção de baterias para veículos elétricos, tornando-se inclusive um assunto relevante nas discussões geopolíticas.




  O governo determinou ao SGN que fizesse um levantamento completo das reservas nacionais de Lítio, de forma a poder explorá-las o quanto antes. Foi identificado que na cidade de Argenta existiam reservas que poderiam ser classificadas entre as três ou quatro maiores do mundo, com valor econômico extremamente elevado. Diante da informação, o governo nacional tomou a decisão política de explorar a jazida; a decisão governamental, entretanto, não foi unânime, pois o MAA se posicionou firmemente contra, tendo em vista os custos ambientais e sociais da atividade. O MEE, por sua vez apoiou entusiasticamente o início da atividade exploratório e, em pouco tempo, realizou o leilão para a concessão da lavra. Duas empresas internacionais se apresentaram: (1) a Cheetoslithium e a (2) Chinlítio. A Chinlitio apresentou a melhor proposta financeira e operacional e venceu o certame, recebendo licença para exploração minerária por 30 (trinta) anos.




  De acordo com os termos da concessão de lavra, cabia ao empreendedor a obtenção das licenças ambientais pertinentes, ficando claro no contrato de concessão que a não obtenção da licença ambiental não daria direito a qualquer indenização por parte do poder concedente.




  O Estudo de Impacto 
Ambiental para a exploração 
da gruta da Prata




  A discussão sobre a exploração da gruta da Prata ganhou maior destaque com a ampla divulgação que foi dada ao Estudo EIA. Ele foi realizado em 12 meses, tendo abordado os diferentes aspectos econômicos, sociais e ambientais envolvidos no projeto.




  Do ponto de vista ambiental, o EIA apontou que a gruta da Prata foi designada como área de proteção especial em função de inúmeros atributos notáveis que possui. O EIA destacou, dentre outras coisas, (1) as recentes descobertas de pinturas rupestres que se estima datem de cerca de 10.000 anos; (2) que também foram encontradas carcaças de animais pré-históricos, bem como esqueletos humanos que estão sendo objeto de estudos para a datação. Consta do estudo que, diante desses fatos, o SPHAN emitiu uma ordem decretando um regime provisório de proteção enquanto os estudos arqueológicos estiverem sendo realizados. A determinação do SPHAN somente pode ser suspensa mediante o reconhecimento de relevante interesse público nacional, devidamente fundamentado.




  Foi identificado no EIA que a caverna possui uma rica fauna, contando com cerca de 15 espécies endêmicas cujos estudos ainda não estão completos. Pesquisadores experimentados acreditam na possibilidade de existirem outras espécies ainda desconhecidas e que podem estar ameaçadas de extinção. Há um grande rio subterrâneo que percorre a caverna e que, nos planos de implantação da atividade exploratória, será utilizado como fonte de água para a mineração. Não está claro o papel que o rio subterrâneo desempenha para a fertilidade das terras do que outrora fora o Quilombo Liberdade e de sua agricultura que desempenha papel fundamental para o abastecimento de gêneros alimentícios para a cidade de Argenta e algumas outras localidades da região.




  Do ponto de vista econômico, o projeto representa um investimento da ordem de U$ 1.000.000.000, 00 (um bilhão de dólares)., gerando cerca de 250 empregos na fase de implantação (obras civis e instalação de equipamentos). Na fase operacional, em função do elevado nível de automação o pessoal será composto dos 25 engenheiros e cerca de 100 operários especializados, com formação em escolas técnicas. Na primeira fase (três anos) a mão de obra será importada, pois a formação de profissionais nacionais, demanda um período de cerca de 30 meses.




  O governo nacional mediante um termo firmado com a empresa Lítio Chinlítio se comprometeu a suspender a exigibilidade dos tributos nacionais incidentes sobre a exploração, pelo prazo de 30 (trinta) anos, desde que fosse utilizada na exploração da caverna a mão de obra local e que o comércio local fosse a principal fonte fornecedora de gêneros alimentícios para a empresa. O governo estadual e o municipal se comprometeram com isenções tributárias pelo prazo de 30 (trinta) anos, observados os mesmos critérios da isenção adotados pelo governo nacional.




  O BND abriu uma linha de financiamento para a exploração da caverna, no valor equivalente a 70% (setenta por cento) do investimento necessário para a implantação do projeto, com juros de 3% ao ano, pelo prazo de 30 (trinta) anos, com carência de 5 (cinco) anos.




  O governo municipal, mediante termo de cessão de uso não oneroso, cedeu um terreno no novo distrito industrial de Argenta para a instalação da empresa.




  O estudo social identificou a existência da Terra Indígena Itaí localizada a cera de 10 quilômetros da gruta da Prata, admitindo que a TII poderia sofrer impactos indiretos da atividade a ser desenvolvida. A literatura antropológica disponível relata que, na cosmologia Itaí, houve uma gradual substituição do papel desempenhado pelo lago Tuná pela gruta Da Prata como mito fundador. Identificou-se, também, a existência de remanescentes de quilombo cuja comprovação pode ser realizada por entrevistas e, sobretudo, por registros de processos criminais que se encontravam sob custódia do arquivo púbico municipal. Os remanescentes do quilombo Liberdade estão situados a aproximadamente 4 quilômetros de onde será implantada a exploração minerária. Por fim, reconheceu-se a existência de pequenos agricultores familiares na região.




  Justificativa para o empreendimento




  O projeto de exploração de lítio na gruta Da Prata foi declarado como “estratégico” pelo Conselho Econômico Nacional, tendo em vista a “emergência climática”, causada pela emissão antrópica de GEE, exige a aceleração da transição energética com vistas a obtenção de uma drástica queda de seu volume, de forma cumprir os compromissos nacionais voluntários e obrigatórios assumido no Acordo de Paris. Além disso, o aumento dos incêndios florestais no país, apesar dos esforços governamentais para combatê-los tem feito com que seja cada vez mais complexo o atendimento das metas do Acordo de Paris.




  A utilização do lítio, no contexto, é um elemento fundamental, pois possibilitaria a substituição de inúmeras fontes emissoras, notadamente as fontes móveis (veículos automotores).




  O avanço tecnológico também é um dos elementos capazes se justificar o projeto, haja vista que há a expectativa governamental de que seja criado um “hub” tecnológico em Argenta, em função da presença da empresa Chinlítio. O processo de produção local de baterias é considerado como a redenção econômica da região.




  As autoridades ambientais consideram que o impacto ambiental da atividade sob licenciamento é amplamente compensado pela repercussão econômica do projeto e pelas diversas medidas de compensação e mitigação das externalidades ambientais causadas.




  A audiência pública




  O órgão ambiental licenciador convocou uma audiência pública para a exposição do EIA à comunidade de argenta e, posteriormente, encaminhar a documentação para o CMADS para que fosse decidido se a licença deveria ser concedida ou negada. Os principais argumentos apresentados na AP foram os seguintes:




  Equipe responsável pelo EIA




  O EIA demonstrou que o projeto é econômica e ambientalmente viável. Os impactos ambientais são de pequena monta, haja vista que a região já se encontra fortemente degradada em razão da antiga mineração de prata que gerou consequências ambientais nefastas, pois reduziu drasticamente a cobertura vegetal da região e drenou completamente o lago Tuná. O investimento projetado será capaz de produzir um novo ciclo econômico com a geração de novos empregos qualificados e aumentar a renda da região. Os impactos sociais foram dimensionados e, como demonstrado, são irrelevantes, pois são de natureza meramente indireta e, portanto, fora do escopo do licenciamento ambiental que só preocupa com os impactos diretos dos projetos.




  Associação Espeleológica Lon Fuller




  A Associação Espeleológica Lon Fuller é a instituição da sociedade civil mais antiga no Estado de Ferroso, tendo sido fundada por espeleólogos amadores que resolveram homenagear o eminente espeleólogo Lon Fuller, que descobriu a gruta da Prata. A AELF se manifestou no sentido de que a exploração de lítio na gruta da Prata era uma medida que, claramente violava o princípio da precaução, pois conforme estudos científicos, não havia certeza científica sobre o status das diferentes formas de vida existentes no interior da caverna; havendo consenso no sentido de que estudos mais aprofundados deveriam ser realizados, antes que qualquer intervenção fosse autorizada. Além disso, a gruta da Prata estava submetida a um regime especial de proteção devido às suas características ecológicas singulares.




  Ministério Público




  O Ministério Público compareceu à AP deixando claro que considerava ilegal à convocação realizada pelo órgão ambiental, haja vista que procedimento básicos não foram observados por parte da autoridade pública. Segundo a intervenção do Parquet, a gruta da Prata não poderia ser explorada economicamente, haja vista que era submetida e regime especial de proteção que não poderia ser suprimido pelo simples fato de que o projeto fora considerado estratégico por parte do governo. O representante do MP lembrou que a AP não era substitutiva para a CLPI estabelecida pela Convenção 169 da OIT aplicável ao caso, tendo em vista a presença de duas terras indígenas e uma terra remanescente de quilombos situadas na área de influência direta do projeto. Ainda, segundo o MP, há ação pendente da Corte IDH, o que obriga a paralisação do licenciamento até o pronunciamento definitivo do tribunal internacional.




  O MP terminou a sua intervenção, requerendo fosse protocolizada uma Recomendação nos termos de sua fala, de molde que o processo de licenciamento fosse paralisado, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal dos diretores do órgão licenciador.




  Movimento José Lutzemberger de Defesa Ambiental




  O Movimento Ambientalista José Lutzemberger levou à AP documentos que demonstravam que a queda de pássaros não era uma lenda relativa ao passado de Argenta, pois algumas ocorrências tinham sido relatadas ao MAJL, inclusive com a entrega de alguns pássaros que foram submetidos à necropsia. O teor de mercúrio era elevado nos animais. A Representante do movimento, Rachel Carson, leu um pequeno trecho no qual denunciava que, em breve, as primaveras não teriam mais pássaros.




  Houve denúncia, também, de pessoas que tinham nascido com claras aliterações genéticas que, no entendimento do MAJL, tinham relação com o alto nível de contaminação de mercúrio que ainda podia ser constatado. O EIA, de acordo com a manifestação da associação ambientalista, desconheceu a grave contaminação do solo e das pessoas e, ao fazê-lo, não sugeriu medidas concretas para solucionar a grave questão.




  Empresários pelo Clima




  Os Empresários pelo Clima (EpC) são parte de uma coligação internacional formada por empresários cujo objetivo é a redução da emissão GEE em seus países. Diante das dimensões das jazidas de lítio existentes em Argenta e da emergência climática já reconhecida internacionalmente, a associação se posicionou firmemente no sentido de que o EIA deveria ser aprovado e a licença concedida imediatamente para que a gruta da Prata passasse à fase de produção quanto antes.




  O EpC reconhecia que certas externalidades negativas iriam decorrer em função da atividade; entretanto, a associação era de parecer que as externalidades eram de pequena monta e que não se configuravam em obstáculos para a atividade. Acrescentaram que a futura produção de baterias teria um efeito benéfico na transição energética e que estimularia a economia local.




  Remanescentes do Quilombo Liberdade




  Os remanescentes do Quilombo Liberdade não estão organizados em uma associação representativa, muito embora reconheçam a liderança da Tia Zefa – uma senhora com cerca de 70 anos que organiza as mulheres da comunidade e é respeitada por todos. Tia Zefa disse que a comunidade remanescente do Quilombo Liberdade é importante na região, pois a agricultura por eles praticada serve de base da alimentação da região. Ela mostrou preocupação com a fertilidade de suas terras comunais, pois ao que se diz, na gruta da Prata corre um rio subterrâneo que e fundamental para os seus campos agrícolas. O EIA, afirma, foi omisso nesse ponto.




  A titulação da terra quilombola é uma necessidade e precisa ser resolvida pelo licenciamento ambiental; bem como as questões de saúde (com a instalação de um hospital), as de segurança e de educação, pois a escola local não tem professores há mais de um ano.




  Associação Indígena Terra Indígena Itai (AITII)




  A AITII compareceu à AP sustentando que o EIA foi parcial, pois o impacto à Terra Indígena Itaí era evidente e que não faz sentido falar em impacto indireto, pois bens de valor cultural e espiritual do povo Itaí estão sendo violados. Além disso, o fenômeno dos pássaros cadentes continua a ocorrer, bem como pessoas tremem sem qualquer motivo aparente. Além disso, nada assegura que a água e o solo não serão contaminados pela nova atividade. Ressaltaram, também, a necessidade de realização da CLPI prevista na Convenção 169 da OIT.




  Por fim, requerem que o licenciamento saia do órgão estadual e seja realizado pelo órgão licenciador federal, pois a atividade se dará no entorno de uma Terra Indígena homologada. Caso não ocorra o deslocamento para o órgão licenciador federal, requereu, alternativamente, a paralisação do licenciamento ambiental, no estado em que se encontra, até que a Corte Interamericana de Direitos Humanos julgue o processo relativo aos direitos dos Itai.




  Pequenos Agricultores Itai




  A associação Pequenos Agricultores Itai (PAI) compareceu à AP sustentando que o EIA não tratou das questões relativas à sua comunidade e que, como povo indígena, tem direito à realização do processo de CLPI contemplado pela Convenção 169 da OIT. A realização da AP e a concessão da licença ambiental pleiteada pela empresa Chinlítio são graves violações aos direitos humanos dos indígenas, devendo, portanto, serem paralisadas as duas atividades. A associação denunciou um conluio entre o governo nacional e a empresa Chinlítio, com vistas a violar os direitos da comunidade de pequenos agricultores itai. A PAI informou que ajuizou uma medida judicial visando compelir o governo central a reconhecer a sua condição de indígena com todos os direitos decorrentes de tal condição. A associação, por fim, protocolou requerimento de suspensão do licenciamento até decisão final do processo que move em face do governo central.




  A decisão do órgão ambiental




  O Conselho de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável se reuniu extraordinariamente para apreciar os autos do licenciamento ambiental da exploração de Lítio na gruta da Prata do qual constavam: (1) requerimento de licença ambiental; (2) estudo prévio de impacto ambiental; (3) parecer favorável do órgão ambiental no sentido de que a licença fosse concedida e (4) gravação e transcrição da Audiência Pública.




  Os 15 membros do CMADS deliberaram durante 3 dias, em sessão pública, tendo chegado a uma decisão por maioria de votos (8-7) no sentido de conceder a licença com diversas condicionantes. Devido à importância da intervenção do técnico Aldo Leopold, as associações da sociedade civil presentes exigiram que a palavra lhe fosse dada, pois um dos pontos principais da divergência entre os conselheiros foi o Parecer emitido por Aldo Leopold (técnico do órgão ambiental). O parecer de Leopold sustentava que o EIA estava incorreto, na medida em que propunha que as pinturas rupestres fossem “recortadas” para fora da caverna, com vistas a preservá-las. Segundo o técnico, tal sugestão era fruto de uma profunda incompreensão do papel das montanhas e, por consequência, das cavernas. Entendia o parecerista que não houve, por parte da equipe que elaborou o EIA, empatia com a caverna. Eles não pensaram como uma montanha. No fundo, dizia Aldo Leopold, o antropocentrismo e o biocentrismo eram duas faces de uma mesma moeda, pois negligenciavam o direito dos minerais. Aldo lembrou que a gruta da Prata era parte da Serra do Luar que havia sido imortalizada em música popular. Ao ouvir tais palavras, a plateia começou a cantarolar a música de Walter Franco, gerando uma pequena confusão na plateia que só acalmou quando um grupo de Hare Krishna interveio com uma certa força na polêmica. Imediatamente estourou o coro da Associação Espeleológica Lon Fuller: Tirem a mão de nossa caverna.
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